
NILSON SCHAVAREN TUPICZ E CIA LTDA,

RUA PIONEIRO ROVEDO zIEGMANN, I ]'09

PARQUE SÃO BASÍUO - PITANGA PR

{42) 3646-2634

AUTOPLACASPITANGA@HOTMAI L.COM

PROPOSTA

1. IDENTIFICAÇÃO DO PROPONENTE

NOME EMPRESARIAL: NILSON SCHAVAREN TUPICZE CIA LTDA.

CNPJ: 05.439.92D1o001-24 E-MAIL: AUTOPLACASPITANGA@HOTMAIL.COM

ENDEREÇO: RUA PI.ONEIRO ROVEDO ZIEGMANN. PO SÃO BASíLIO, PITANGA PR

AGÊNcl,A BANcÁRta: ozos cIC: 68243-8 ptx: 05.43s.920 toool-24

REPRESENTANTE: NILSON SCHAVAREN TUPICZ CPF: 81o.224.259-oo RG: 5&68228-4

TELEFONE(42)3646-2634 E-MAIL:AUTOPLACASPITANGA@HOTMAIL.COM

2. PROPOSTA
A! Consideroirdo os informoçÕes contidos dô Termo de Referêncio (Anexo li do oviso
de coÀlrotoÇõo dtreto no 5/2024, inteÍessodo no controtoÇôo do objelo do oludido
licitoÇÕo, vem o empreso ocimo quolificodo o propor à Cômoro Muhicipol de Pitongo
(PR) o fornecimento de serviço conforme plonilho obaíxo

b) A volidode do propostci é de ó0 {ses§enlo) dios, contodos o portir do doto de suo
opresentoçôo.

PITANGA, 26 de ma.ço de 2424. o@Énlo.reh..lo diarDlft íte

g ub H,*ffiffir."".

Nilson Schavaren Tupicz

CPF no. A1O.224.259-OO

Item DêscÍição Unid Quam Prêço Unit. Preço Total
1 Par de placas vêiculâí, pâdrão Mêrcosul, PAR 01 R$ 99,00 R$ 99,00

UND

99,00

AUTO PLAC,qS
PITANGA

LOTE 01

Preço Total;

'l



ü

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA
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MATRIZ

COTIRROVANTE DE INSCR|çÃO E DE SITUAçÃO
CADASTRAL

DÂTÀ E ÁAERINA
17112i2tn2

NOME EMPRESÂRIA!

NILSON SCHAVAREN TUPICZ & CIA. LTDA

TiTuLo Do ESÍÁSETEOMENTo (NoME oÊ FANTÀSIA)

AUTO PLACAS PITANGA ME

GOE OA ATIVIDAOÉ

32.SS{X)3 - Fabrlcação de letras, letÍei.os e placas de qudqueJ matErial, exceto lumirosos

E OÁS ÁTIVIDADES s
Não inío.mada

cóoco E o€scitçÁo o N TtRÉ2ÂJURiDtcÂ
206-2 - Sociêdâde EmprêsáÍla Limitada
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R PIONEIRO ROVÉOO ZIEGiIANN, 1109
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CEP

85.200-000
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Aprovado pela ln§trução Normetivâ RFB no 2.119, dê 06 de dezembro de 2022.

Emiüdo no dia 2ô103/2024 às í,[:31:46 (data e horâ de BÍasÍlia).



MINISTÉRJO DA FAZENDA
Secrêtarla da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COiiI EFEITOS DE NEGATIVA OE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAS E À DíVIDA ANVA DA UNIÁO

Nome: NILSON SCHAVAREN TUPICZ & ClÀ LTDA
cN PJ : 05.t89.920 IOOO1 -21

Res§alvado o direito de a Fezenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
rêsponsabilidadê do su,ieito passivo adma identmcado que vierem a ser apuredas, é certillcâdo que:

constam débitos administrados pelâ Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisáo ludicial que determina sua
desconsideraÇáo para Íns dê certificação da regulaídade Íisàal, ou ainda não vencidos; e

2. não constam inscriçôes em Dívida Ativa da Uniáo (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documênto tem os mesmos eÍeitos da certidão
negativa.

Esta certidáo e válida para o estabelecimento malriz e suas Íliais e, no caso de ente Íederativo, para
todos os órgãos e fundos públicos.da administraÇáo direta a ele vinculados. ReÍere-se à situaÉo do
sujeito passivo no âmbito de RFB e da PGFN ê abrange inclusive as contribuiÉes sociais previstes
nas alíneas 'a' a 'd' do perágraÍo único do art. 11 da Lei no 8,-212, de 24 de .iulho de 1991.

A aceitaÉo desta certidão está condicionsda à verificáção de sue aulenticidade na lntemet, nos
endereços <http://fõ.gov.bp ou <htF:/^rur 

^,.pgfn. 
gov.bÊ.

certidáo emitida gratuitamente com basê na PoÍlaria con unla RFB/PGFN no 1 .751, de 2t1o12o14.
Emitida às 17 .28:47 do dia 2710212024 <lrora e data dê Brâsília>.
Válida até 25n812024.
Código de controle de certidáo: B6/i6,E{,9E,820E.2í 30
Qudquêr rasuÍâ ou emenda anvalidará este documento.

ü
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PODER JIIDICIARIO
.IUSTI ÇÀ DO TTÀBÀLHO

CERTIDÃO NEGÀTIVÀ DE DÉBITOS TRÀBÀLHISTÀS

Nome: i{ILSON SCI{ÀVAREN TUPICZ & CIA. I.,TDÀ (MÀTRIZ E FILIAIS)
CNP,J : 05.439 -920 / O0Or-24
cerEidão n": 2o415307 /2024
Expedição: 26/03/2024, às 14:48:08
Vali.lade: 22/09/2024 - 180 (centso e oit.entsa) dias, conEados da data
de sua expedição.

Cêrtifica-se que Nrr,goN gcHÀvÀREN tlrprcz & crÀ. LtDÀ (ltATRrz E Frr,rÀr§)
, inscrito (a) no CNP,f sob o n' 05.439.92O/OOOL-24, NÃO CONSTÀ como
inadimpl-entse no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas,
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pê1aB Leis ns.o !2.44O/20LL e
13.467/2OL7, e no AEo 0l/2O22 da CG,JT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados conatsantes desta Certidão são de responaabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Cêrtsidão at.esta a empresa em relação
â Lodos os seus esEabelec imentsos , agências ou filiais,
A irceieaÇão desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autentsicidade no portsal do Tribunal Superior do Trabalho na
Int.ernet (http: / /www. t.st.. jus:br) .

Cert.idão emiEida graEuiEamente.

rNFOR!ÍÀçÃO TMPORTÀICTE

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constsam os dados
necêssários à identsificação das pessoas naE.urais e jurídicas
inadimplentes perante a ,Justsiça do Trabalho quanto às obrigações
est.abelecidas em senE.ença condenatsória eransitada em julgado ou em

acordos judiciais E.rabalhistas, inclusive no concernente aos
recoLhimentos previden.ciários, a honorários, a cusEas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em Lei,. ou decorrentes
de execução de acordos firmados pêrant.ê o Miriistério Público do
Traàalho, Comissão de ConciliaÇão Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal , contsiver força executiva.

Dll1.idn! e sugest-las: i:. i: r:.tr-. i,,.-. b'
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CertiÍicado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razáo

0s.439.92q0001-24

NII..SON SCHAVAREN TUPICZ E CIA LTDA

RUA PIONEIRO ROVEDO ZreMANN 1109 / PRQ SAO BAS1UO / PITANCA /
PR / 85200-000

Lei esta
Caixa:

A Caixa Econômica Federô|, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, ceftifica que, nesta data, a
empresa acima identmcada enrontra-se em situação regula/ perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente CertiÍicado não servirá de prova conira cobrança de
quaisquer debitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:09/0312024 a 07 /04/2024

CêttiÍacação Í{úmero: 202403090133 1 9240687 64

al:
Endereço:

A utlllzação deste Certlficado para oi flns preMstú em
condicionada a verificação de autenticidade no site da
www.calxa.gov.br

http§./Qonsulta{ícaixa,govb./conrultacrf/pageíimpresÊao.jslijseasionid=LgS6MQTqFabsssFBPSjlkin02LSoXjBAshTPBBJ. cíipcaplh2os_sicd .. 1l'l

Informação obtida em 26103/2024 14i49i47
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MUNICIPIO DE PITANGA

Éstado do Paraná
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

Certidâo Negativa de Débitos No 22â1 12024

Requerente: Alexandrê Martins CPF/CNPJ: 06731ffi3921

cóDrco VALTDAçÃo: BFEB6434B51 sí EF8E0BD222DA65F23F6
'Finalidade SIMPLESVERIFICACAO

O Municipio de Pitanga - PR, conforme precêitua na Lei Municipal no. 08/2009 de 2í de
dezembro de 2009 e disposto no artigo 2050 da Lei Federal no. 5.'172 de 25 de outubro de 1996 -
Codigo Tribtuário Nacional, CERTIFICA que o contribuintê acima idenlificado, em relaÉo ao objeto
da certidáo en@ntra-sê em SITUAÇÃO REGULAR perante a Fâzenda Municipal.

A fresente Certidão, não servirá dê pÍov,a contra cobrança de quaisqueÍ débitos reÍêrente a
recolhimenlo que não tenham sido eÍetuados e quê venham a ser apurados por esta Prefêitura,
confoÍme preÍrogativa do artigo í49 da Lei Federal no. 5.172 de 25 de outubro de 1999 - Código
Tributário Nacional.

Resêrva-sê o dirêito da Fazenda Municipal mbrar _ dÍvidas posteriormente coníatiadas,
mesmo referente aos períodos compreendidos nêsta certidão.

Pitanga, 26 de Marfá de 2024

Validade de 90 dias a partir da data de êmissáo.

contÍibulnte:

CPF/CNPJ:

LggÍadourc:

BairÍo:

Complomonto:

ObseÍv8ção:

NILSON SCHAVAREN TUPICZ & CIA LTDA - ME

05.439.920/0001-24

R PIONEIRO ROVEDO ZIEGMANN, No: 1109

PARQUE SAO BASILIO Cidade: PITANGA

L)

At6nÉo: Para v6rifcar a autênticidado de sua certidão, uülize o ódigo de validaÇâo do s6u documênto pera
autenticar. Acesse www.pitanga.pr.gov.br, PORTAL DO CONTRIBUINTE. Clique no Mênu: DOCUMENTOS >

AUTENTICAR DOCUMENTO.
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Estado do Paraná

Secretaria de Estado da Fazenda
Receita Estadüal do Paraná

Certidão Negativa
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

N.033't40285-50

Cêrtidão fomecida paÍâ o CNPJ/MF: 05.439.920/0ülí-24
Nome: NILSON SCHAVAREN TUPICZ & CIA LTDA

Ressalvado o direito da Fazenda pUOtica Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não
registrados ou que venham a ser apurados, c,ertificamos que, verificando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,
nesta data.

Obs.: Esta CeÍtidão engloba todos os estabelecimentos da êmpresa e refere-se a débitos de 
^natureza tributária e não tributária, be4 como ao descumprimento de obrigaçôes bibutárias acessórias.

Válida até 2410712024 - Fornecimento Gratuito

A autênticidade desta certidão deveÉ ser confiÍmada via lntemet
www.Íezende.pr. gov.br

EÍ'ütbyb t b,tt t Plàlru (6/ot&2111:4:52)

I



NILSON SCHAVAREN TUPICZ E CIA [TDA.

RUA PIONEIRO ROVEDO ZIEGMA\.IN, I109.
PARQU E SÃO BAS|UO - PITANGA PR

42) 3646-2634

AUTOPLACASPITANGA@HOTMAIL.COM.

Aviso de contrataÇão direda no 512024

NILSON CHAVAREN TUPICZ E CIA LTDA, inscrite'no CNPJ/MF sob o no 05.439.92ycÍj,0r24,
dêdarai

a) sob as penes (b art. 299 do C&igo Penal, qu€ s€ enquadra na §tuação d6 microemprese ou emprBsa de
pequeno porte, nos'termos da Lêi Complementar no 123, de 2@6, b€m assim quê inêxistm Íatos
$perveniêntes qu€ conduam ao s€u desenquadraínento dêsta §luaÉo;
b) que no anG€alêndáío de realização da licitaÉo, não celebrou contratos com a AdministraÉo Públice anjos
vdorês somados extrapolêm e recêita.bruta máxima edmitide pera Íins deênquadramênto como empresa de
pequ€no portêi

c) para os fins do disposto no inciso )(XXlll do art. 70 da ConstituiÉo Fêderal, não emprega mênores d€ dêzoito
anos em trabdho notumo, pêÍigoso ou insalubfg € nêín mênorês de dezssseis anos, em qualquer trabalho,
salvo na condiçáo d€ aprêndiz, a pertir dos quatoeê anos de idade;
d) que áé a présantê deta, inexisteÍn fatos supoNeniêntes impeditivos pare habilitaÉo no presente procêsso
licitatório, esando ciente da obrigátoriedade de dedarar oconências posteriorés;
e) que nâo foi dêdârada irÍdônêa por nenhum órgão público dê qualquer êSora dô govemo, ostandoapta a
contretar coín o podêr publico;

0 não possuir no quadro societário e de êmpregados, s€rvidor ou dirigente de órgâo ou €ntidade contÍatante
ou responsávd pêla licitaÉo:
g) comprometeÍ-sê duranlê a exeorÉo do contrato, em compatibilidadê com as obígaçôês assumidas, a
mantêr todas as condiç6es de habilitaÉo ê qualiÍicação oxigidas na licitaÉo;

, h) quê não está impEdido dê licitar ou @ntratar com a AdministraÉo Públice, em qualquer dê sl.las ê$oras;' i) que não possui adrninistrador ou sócio com pod6r de direçâo, familiars de detentor de cárgo eÍn comissão ou
funÉo de corúiança que atuê ne árêa responsávêl pela demanda ou contrataÉo ou de autoÍidade
hierarquicárnente supêrior no âmbito do órgâo contrdant€,
j) que tem ciência da exislência da Lei Gêrd dê Protêçáo de Dados (LGPD) e comprqnete-se a garantir, por
s€u rêpÍesentante legal ou pelo seu proorrador, a confidêncialigade dos qados p€ssoaisa que tem acêsso,
zelsndo pela sua proteção e responsabilizando-sê pelos danos a que dêr causa, obsoNado o disposto nos arts.
7o, 11 e 14, todos da LGPD.

PITANGA, 26 de màrço dê 2024. g vb,
ocúmÍrló 6iúdô diairdffir.
rll/oxllcrt{ HÍrrrcI
ort :6r'o!/2da llr0sa{r6
vcíiÍq.,..tnhn lr/\àlidáíjli-sov.bÍ

DECLARAçÂO UNIFICAOA

Nilson Sdrevaren Tupicz

CPF n".810.221.23940

AUTO PLACAS
PITANG
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I{ILSON SCHAVAREN TUPICZ & CIA. LTDA.
COITTRATOSOCIAL

@- OO FAFAN1
-ê- Os abaixo. assi nados, NIISON SCtlAvÂREN TUPICZ,',i brasileiro, solteiro, vendedor, residente 'e domiciliado em

+'..Pitanga/Pr,, à Rua Matilde Martins Orane, 48O, Pitanguinha; CEP

', 85.2oo-000, cpF 810.224.259-00 e RG 5.868.228-4 ssP/Pr., e
' 9EDRO RENATO DOS AlVrOS, brasileiro, so[teiro, pronssÍonal

. autônomo, residente e domiciliado eni Pitanga/Pr., à Rua Henrique

. Michalak, 250, centro, CEP 85200-000, CPF 924.760.239-49 e RG

6.439.903-9 SSP/Pr., RESOLVEM constttuir uma sociedade Mercantil
do tipo POR QIIO:TAS DE RESPOIISABISIDAIIE |IUrTADA- quê

' se regerá pelas cláusulas e condições seguintes:

1,>

CLÁUSULA PRIMEIRÂ - A sociedade girará sob o nome mercantil de: NILSON
SCIIAVAREI{ TT PICZ & CTA. LTDÂ., tendo sua sede e foro em mtanga/trr., '-
Rua: São Josâfat, 1010, Parque São §asílío, CEP 85200-000.

CúuSuLA SÉGUIúIIA - A sociedade tem por objeto mercantil a exploração do
ramô dq Confecção de placas. tarjetas e lacres de veÍculos; serviços de timpeza
de fossa.

eLÁUStlLÂ TEReEIRA - o prazo de duração da sociedade é indeterminado
' iniciando as suas atividades mercantis a partir do dia 26 de novembro de 2002'

CúUSULA QUARTA - O capital social, inteiramente subscrito e realizado na
forma prevista neste ato, na importância de RS 5.O0O,OO (cinco mil reais),
dividido em 5.0O0 (cin€o mil) quotas, de R$1,00 (um real) cada um3, fica assim
dividido entre os sócios: NILSON SCHAVAREN TUPICZ, subscreve 4'950
(quatro mi[, novecentas e cinqüenta) quotas, no valor de RS 4.950,O0 (quatro
mi[, novecentos e cinqüenta reais), integralizados em moeda corrente do Faís,

no presente ato, e PEDRO RENATO DOS ANJO§, subscreve 50 (cinqüenta)
quota§, no valor de R$ 50,00 (cingüenta reais), integralizados em rfioer-v
corrente do !aís, no presente ato.

CúUSuuf QuIl*TA - A responsabilidade dos sóeios é hmitadâ à importâfieia
total do capital social.

cúusuLÂ sÊxTA - As qüotas da sociedade são indivisíveis e não poderão ser
transferidas ou atienadas a guaLquer título a terceiros, sem consentimento dos
demais sócios, cabendo a estes o direito de preferência na sua aquisição, na
proporção das quotas que possuÍrem na sociedade. '

erÁusut* sÉrrr* - A sociedade será ndministrada por trm sócio gerentq, a
quem compete privativa e irrdividualmente o uso da firma e a representação
ativa e passiva, judicial e extrajudicial da sociedade, sendo-lhe entretanto
vedado o seü ernprego sob qualquer pretexto oú rnodalidade em operaçóes ou



r$U/Í,à

NILSO}T SC}TAVAREN TT'PrcZ & CIA. ITDA.
COT{TRATO SOCIAL

Pitanga, 26 àe novembro de 2002.

clÁt su[Â ilo?+A- pelos serviços gue prestar à soeiedade, perceberá o sóeio
gerente a utulo de remuneração pró Lahore, guantia mensd iixaaa em comum
acordo até os limites de dedução fiscal previstos na Legislaçâo do Imposto de
Renda, a qual será levada à corÊa de despesas grerais.

CúUSU+.+ OÉCfm*- Os sócl,os declaram que não estão in€úrsos em nenht^
dos crimes previstos em Lei, que os impeçam de exercer atividades mercantis.

cúusulA DÉCrriA pRil.lErRA- Declaram para 05 efeitos de enqúadramento
como. Microempresa que ' o valor da receita bruta anual da empresa não
excederá, flo ano da c.onstltuição, o limite fixado no inciso I do artigo 2o da Lei
Federal n.o 9.841 de 05/10/1999, e que a empresa não se eÃquaora eimqualquer das hlpóteses de exclusão relacionadas no art. 30 daquela lei.

cúusut* rÉeirr sBÊur{o - o ano socí-a}, co}ncidirá co,r} o ano eivil ,devendo a 31 de dezembro de cada ano ser procedido o balanço geral dá
sociedade, obedecidas as prescrlções legais e técnicas pertinentes à ha[éria. os
resultados serão atrÍbÚídos aos sóeios proporcionatmente às suas quotas de
capital, podendo os lucrôs serem.distribuídos a critérlo.dos sócios, ou ficarem em
reserva na sociedade.

negócios estranhos ae objeto social, esgecialmente a p S
endossos, fianças ou cauções de favor, os quais r
responsabilidades para a sociedade.

cúust L^ orrAvÂ- A socÍedade será grereneiada pelo socro gierente o Sr.NILSON SCHAVAREN TUPICZ para cujo exercício fica dispensado daprestação de caução legal Uso do nome mercantil individualmente.

E, por assim terem Justo e contratado,.lavram, datam c
assinam juntamente com duas testemunhas, o presente instrumento particular
de. contrato social, em quatro vias de igual teoi e forma 

" 
uo qràr ot ig"--r"

fielÍnente por si e seus herdeiros a cumpri-to em todos os seus termos.

nô



NILSON SCHAVAREN TUPICZ & CIA. LTDA.

CONTRATO SOCIAL

N
t-

(

PEDRO RENATO

REN TUPICZ

€N:i-.
DoS ANlos

( *J*§

H

H

TESTEMUNHAS:

\
Tiag'õÃIexa ndre
RG 6.469.115-5

da Silva
SSP/Pr'

Fachin
RG 3.994.15O-3 SSP/Pr.

""t§ç$Y'-a

-*.r(F)" ''
ç§"i^*'

Elaborado Por:
JUNÍA DO PARANA

DE GUARAPUAVA
SfRO Étt !'7 / l2/20C2

eaioo?&z; /l"t
CRC/Pr. Oo4sz0lO-4

soB o
4:204 31411

Prolocoro, 02/309279-3
íft*"=-

TUfl RÂlrE
SÊCRETÂRIO GERÀT

- JUNTA COII,ERCIÂL OO PARANA
I ESCRITORIO REGIONAL OE GUARAPUAVAF cERIrltco o REcrsTRo Eí. tll11t900,

-['T:"',,.]j:iil'; "Wj..-*-,';311,'|,',]i9i*.', 
. ^".&. ruF,RÀME

§f" 
SECRETARTo GERAL

.§§.
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,|-." -.-íUL§ON SGHAVAREil TUPIGZ & CtA. LTDA,
í. ALTERAçAO GONTRATUAL E GONSOLIDAçÃO
GilPJ O5..l:l 9.S2í,,IOOO1 -24

DO

1) NILSON SCHAVAREN TUPICZ brasileiro, solteiro, maior, nascido em 0
empresano, RG 5.868.2284 SSP/Pr., CPF 810.224.259-00, residente e d
nâ Rua: Matildê Martins Orane, 480, Pitanguinha, CEP 85:200-000, pitan9al2) PEDRO RENATO DOSANJOS. brasileiro, solteiro, maior, nascido em I í /0
empresário, RG 6.439.903-9 SSp lPr., CPF 924.760.239-49, residente e domicil
na Rua: Henrique Michalak, 2S0, centro, CEP 85.200-000 , Patanga/Pr., únicos sócios
da NILSON SCHAVAREN TUptCz & CtA. LTDA. , com sede e domicílio à Ruâ: SãoJosafat, 1.01O, Parque São Bâsítio, CEp 85.200-000, Pitanga/Pr. CNpJ
05.439.920/0001-24, regiskada na Junta Comercial do Paraná, com NIRE
41204937411 em 17t12t2002, RESOLVEM, efetuar a alteração contratuâl mediante
as cláusulas à seguir.CLÁUSULA 

PRIMEIRA: Elevam o capital social de R$ 5.000,00 (crNco MtL REATS)
para R$ 10.000 (DEz MtL REAIS), dividido em í0.000 (DEZ MtL) QUOTAS, no vator de
R§ 1,00 (UM REAL} cada uma, sendo o aumento de R$ 5.000,00 (CINCO MIL REAIS
integralizados _com lucros acumulados, neste ato, dividido êntre os sócios: NILSON
SCHAVAREN TUPICZ, aumenta o valor de 4.950 (QUATRO MlL, NOVECENTAS E
CINQÜENTA) QUOTAS N o valor de R$ 4.950,00 (QUATRO MtL, NOVECENTOS E
C|NQÚENTA REAIS) tegralizados com lucios acumulados. neste alo: PEDROln
RENATO DOS ANJOS aumenta o valor de S0 (CtNeüENTA) eUOTAS,no vator de R$50,00 (ctNQúENrA REAIS) integralizados com lucros acumulados, neste ato;
distribuído da seguinte forma entre os sócios:
socro QUOTAS VALOR (R$)
NILSON SCHAVAREN TUPICZ 9.900 9.900,00
PEDRO RENATO DOS ANJOS 100 100 ,00

10.000 r 0.000,00
CLAUSULA SEGUNDA: lngressa na sóciedade NICOLAU TUptCZ, brasitêi ro. casado
em regime de comunhão universal de bens, sapateiro, RG 819.030 SSp/pr_ e CpF
158.741.419-87 , residente e domiciliado na Rua: Matilde Martins Oràne, 480,
Pita.nguinha, CEP
CLAUSULA TER

85.200-000, Pitanga/Pr
CEIRA: Retira-se neste ato da soqiedade: pEDRO RENATO DOS

ANJOS.
CLAUSULA QUARTA: O sócio ingressante, NICOLAU TUplCZ, adquire lror venda e
transferência do sócio relirante. PEDRO RENATO DOS ANJOS. 1OO (cEM) QUOTAS,
no valor de R$ 100,00 (CEM REAIS). Conforme o oiorrido anteri ormente o sócio
retirante, PEDRO BENATO DOS ANJOS, declara haver recebido neste ato, o valor
descritô anteriormente e recebido todos os seus direitos perante a sociedade, nada
mats tendo a reclamar, seja a que título for, dando plena, geral, rasa e irrevogável
quitaÇao.

CLAUSULA QUINTA: Conforme o ocorrido anteriormente, fica alterada a cláusula
segunda da primeira alteração contratual, que era: "O capital social, inteiramenle
subscrito e realizado na forma prêvista nêste ato, na importânciâ de R$ 5.000,00 (cjnco
mil reals), dividido em 5.000 (cinco mil) quotas, de R$ í ,00 (um real). cada uma, fica
assim dividido entre os sócios: NILSON SCHAVAREN TUPIGZ, subscreve 4.950 (quatro
mil, nôvecentas e cinqüenta) quotas, nà valor de R$ 4.950,00 (quatro mil, novecentos e
cinqüenta reais), integralizados em moeda corrente do Pais, no presentê ato, e pEDRo
RENATO DOS ANJOS, subscreve 50 (cinqüenta) quotas, no valor de R$ 50.00
(cinqüenta reais), integral izados em moeda corrente do país, no presente ato. passa a
se r. "O capital social é de R$ 10.000 (DEZ MtL REATS), dividrdo em 10.000 (DEZ MIL)

R$ 1,0o (uM REAL) cada uma, integlalizados gurnte-ÍormaQUOTAS no valor de

C\ .*ü,t)
da se

TOTAL

4/,



Ullt

tn
da seguinte forma: R$ 4.950,00 (QUATRO MlL, NOVECENTOS E ENT
em moeda corrente do país e R$ 4.950,00 (OUATRO MtL, NOVECEN TOS E
CINQUENTA REAIS) com I ucros acumulados NICOLAU TUPICZ subscreve 100 (CEM)
QUOTAS no valor de Rg í 00,00 (CEM REAIS) integratizados da seguinte forma: Rg
s0,00 (oNQÜENTA REA|S) em moeda correntê do país e R$ SO,OO (CINOüENTÁ
REAIS )comlucros acumulados, ficando distribuído da seguinte forma entre os sócios

SOC to QUOTAS VALOR (R$)
NILSON SCHAVAREN TUPICZ 9.900 9.900,00
NICOLAU TUPICZ 100 100,00
TOTAL 10.000 í 0.000,00
CLAUSULÂ SEXTA: Fica alterada parte da ctáusuta primêira do contrato social, que.
era: "tendo sede e foro em Pitanga/pr., à Rua: São Josafat, 't .010, Parque São Basílio,
CEP 85.200-000". Passa a ser: "A sede e domlcilio é Rua: Pioneiro Rovedo Ziegmann,
1.'r09, Parque São Basílio, CEP 85200-000, Pitanga-Pr."cúUSULA SETIMA: Fica alterada a cláusula segunda do contrato social, que era: "A
sociedade tem por objeto mercantil a. exploração do ramo de: Confecção de placas,

ser: 'O objeto socialtarjetas e lacrqs de veículos; serviços tle limpeza de Íossâ". passa a
é coNFECÇÃO DE PLACAS, TARJETAS E LACRES DE VEíCUL OS; SERVIÇoS DE
LIMPEZA DE FOSSA E RE MOÇÂO DE RESíDUOS {ENTULHOS} DE RUAS.
CLÁUSULA OITAVA: Fica criada filial 01, com o objeto social de CONFECçÃO DE
PLACAS, TARJETAS E LACRES DE VE,CULOS, cúm sede e domicítio na Av. Tibúrcio

IIILSON SGHAVARET TUPIG|Z A G!A. LTDA.
ír ALTERAçAO GONTRATUAL E GO]{SOLIDAçÃO
cilPJ O5..|:I9.92O/OOO í -24

Continuacâo da ctàusúla auinla: R$ 5.000,00 (CINCO MIL REAIS) em moeda corre
R$ 5.000,00 (ctNco MtL REAIS) com lucros acumulados, dividido assim e
NILSON SCI{AVAREN TUPTCZ subscreve 9.900 (NOVE MtL E NO
QUOTAS no vâlor de R$ 9.900,00 (NOVE MtL E NOV ECENTOS

RESIDUOS (ENTULHOS) DE RUAS.

REArS)
crNoÜ

Francisco de Oliveira, 66, centro, CEp 86.840-000, Faxinal/pr., . com capital social no
valor de R$ 5.000,00 (CINCO MIL REATS).
cl-AUsuLA NONA: Permanecem inalteradas as demais cláusulas vigentes que não
colidirem com as dtsposiçôês do presente instrumento.
CLAUSULA DEGIMA: Da consolidação do contrato: à vista da modifnação ora ajustada
e em conspnância com o que determina o artigo 2-031 da lei 1o.4o6nooz os sócios
RESOLVEM, por este instrumento, atualizar e cónsolidar d contrato social e alterações,
tornando assim sem efeito, a partir desta data, as cláusulas e condiçôes contidás no
contrato primitivo e alteraçôes que, adequado às disposições da referidà lei 10.40612002
aplicáveis a este tipo societário, passa a ter a seguinte redação:
l) NlLsoN SCHAVAREN TUPlcz, brasireiro, sorteiro, maior, nascido em o2r12t1gr1.

empresário, RG 5.868.2284 ssP/Pr., cPF 810.224.2s9-00, residente e domicitiado
na Rua: Matilde Martins Orene, 480, pitanguin[a, CEp 85.200-000, pitanga/pr.;

2) NICOLAU TUPICZ, brasileiro, casado êm regime de comunhão universãl de bens,
sapateiro; RG 819.030 SSp/pr., cpF 158.741.419-g7, residente.e domicítiado na
Rua: Matilde Martins Orane,,480, pitanguinha, CEp 85.2OO.OOO, pitanga/pr.,

_ RESOLVEM, efetuar a consolidação, conÍorme as cláusulas à seguir:
CLAUSULA PRIMEIRÂ: A sociedade. gira sob nome empresarial de NILSON
scllAvAREN TUPICZ & ClA. LTDA., coú sede e domicitio à Rua: pioneiro Rovedo
Ziegmann, 1 .109, Parque São Basílio, CEp 85.200-000, pitanga/pr.
CúUSULA SEGUNDA: O objeto social é CONFECÇÃO OÉ pt_lCnS, rl
LACRES DE VEíCULOS; SEÍTVIçOS DE LIMPEZÂ- DE FOSSA§ E REM

DO NARA}ú

RJETAS E
oçÃo DE
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DO

CLÁUSULI TERCEIRA: A sociêdade iniciou suas atividades em 26
2002 e seu prazo de duração indelermínadol

- CLAUSULA QUARTA: O capital social é de R$ 10.000,00 (DEZ MtL R
em 10.000 (DEZ MIL) QUOfAS no valor de R$ 1,00 (UM REAL
integralizados da seguinte forma: R$ 5.000,00 (CINCO MIL REAIS) em mo
do pais e R$ 5.000,00 (CINÇO MIL REAIS) com lucros acumulados, dividido assrm
entre os . sócios: NILSON SCHAVAREN TUPICZ subscreve 9.900 (NOVE MIL E
NOVECENTAS) QUOTAS no. valor de R$ 9.900,00 (NOVE MIL E NOVECENTOS
REAIS) integralizados da seguintê Íorma: R$ 4.450,00 (OUATRO MlL,
QUATROCENTOS E CINQÜENTA REAIS) em moeda corrente do pais e R$ 4.4s0,00 

1

(OUATRO MlL, QUATROCENTOS E CINQÜENTA REAIS) com ltrcros âcumulados;
NI§OLAU TUPICZ subscreve 100 (CEM) QUOTAS no valor de R$ 100,00 (CEM
REAIS) integralizados dâ seguinte forma: R$ 50,00 (CINOüENTA REAIS) em moeda
corrente do país: R$ 50,00 (c.lNoÜENTA REAI§) com lucros acumulados, frcando
distribuído da segi,rinte forma entre os sócios:socro ouoTAS vALoR {R$)
NILSON SCHAVAREN TUPICZ 9.900 9.900,00
NrcoLAU TUPTGZ 100 í00,00
TOTAL í0.000 10.000,00
CúUSULA QUINTA: A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas
quotas,.mas todos responàem solidariamente pela integralização do capital.social.
cLÁusuLA sEXTA: A filial 0í, tem obieto sociat de coNFEcçÃo DE PLAcAs,
TARJETAS E LACRES DE VEiCULOS, com sede e domicitio na Av. Tibúrcio Frahcisco
de Oliveira,66, centro, CEP 86.840-000, Faxirlal/Pr., com capital social no valor de R$
5.000,00 (crNco MlL REArs).
CúUSUI-A - SÉflMA: As quotas são individíveis ê. não poderão ser cedidas ou
transferid'as a tercelros sêm consentimentc de outros sócios a que fica assegurado, em
igualdade de condições e preç!, direito de prefêrência para sua aquisição se postas a
venda, formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente.
CúUSULA OITAVA: A ádministração da sociedade é exercida pelo sócio NILSON
SCHAVAREN TUPICZ, com poderes e atribuições de ADMINISTRADOR, autorizado o
uso individuâl do nome empÍesarial, vedado, no entanto, em atividades estranhas ao
interesse soc.ial ou assumir obrigaçóes seja em favor de qualquer dos quotistas ou de
terceiros, bem mmo onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização do
outro sócio.
CLÁUSULA NONA: Os sócios poderão de comum acordo, fiiar uma retirada mensal, a
titulo de pró labore, observadas as disposiçôes iegulamentares pertinentes.
CLAUSULA DEGIMA: O ADMINISTRADOR, NILSON SCHAVAREN TUPICZ declara,
sob as penas da lei, de que não está impedido de exercer a_ administração da
sociedade, por lei especial, ou em virtude dê condenação criminal, ou .por se
êncontrârem sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o
acesso e cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno,
concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro
nacional, contra normas de defesa da cencorrência, contra as relações de consumo, fé
pública, ou a propriedade.
GúUSULA DÉGmA PRIMEIRA: A sociedade declara, para os fins do arl. 4o da Lei no

9.841/99, qpe se enquadra na situação de. microçmpresa; que o valor
anual da sociêdade, no ano.anterior, não excedeu o limite do valor Íixa
art. 20 da Lêi 9.841/99, observado p dispósto no parágrafo íô (o

da receita bruta
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cootinuacâo da ctáúsuta úéctaa pi neiÍa: não se enquadra em qualquer das hipóteses d
relacionadas no art. 30 da mesma Lei. .

cúUsuLA DÉclMA SEGUNDA: Ao término de cada exercicio social,
dezembro, os- administradores prestarão contas justiÍicadas de sua admi
procedendo à elaboração do inventário, do balanço patrimonial. e do
econômico, cabendo ao§ §ócios, na proporçâo de suas quotas, os lucros ou pe AS

(: ,/,. 4

1

\

apurados.
CúUSULA DÉclMA TERCEIRA: Nos quatro meses seguintes ao término do exercício
social, os sócios deliberarão Sobre aS contas e designarão administrador quando for o 

,

caso.
CúUSULA DECIMA QUARTA: Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade
continuará suas atividades com os hêrdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo
possivel ou inexistindo interesse destes ou do sócio remanescente, o vàlor de seus
haveres será apurado e liquidado com base na situação patrimonial da sociedade, à

data da resolução, veriíicada em balanço especialmente levantado.
Parágrafo único: O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a

sociedade se resolva em relaçáo a seu sócio.
CúUSULA DÉCIMA QUINTA: A sociedade poderá a qualquer tempo mudar a s.úa

sede e domicílio para qualquer lugar dentro do estado do Paraná, bem como poderá o
seu quadro social ser alterado por cessáo de quotas, por consentimento dos demais
sócios e decursos de prazo de direito de preferência de sessenta dias, mediante
notificação prévia e mediante alteração contratual assinada por todos os sócios
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: Declara, que esta sociedade será regida por este
contrato social pelos art. da lei 10.406 de 1010112002 aplicados a sociedades limitadas,
bem como. de Íorma supletiva ê no que for aplicável pela lei 6.404 de 15112i1976 e

demais dispositivos legais pertinenles à matária.
CLÁUSULA DÉclMA SÉIMA: A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar
filial ou outra dependência, mediante alteraçáo contratual assinada por todos os sócios.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA: As obrigaÇÕesdos sócios começam imêdiatamentê com
o contrato e terminam quando, liquidada a sociedade, se extingüirem as
respon sa bilid ad es sociais.
CLÁUSULA DÉCIMA NONA: Os sócios realizaráo reunião até o quarto mês do ano
subsequente ao têrmino do exercicio social, para deliberarem sobre as demonstraçÕes
financeiras. A convocação para reunião de sócios será mediante anÚnciô, contra recibo,

com a ordem do dia, hora, dia e local, observada a antecedência de oito dias. da data
da realização da reunião.
CLÁUSULA VIGESIMA: Em caso de modificação do contrato, fusâo da socredade,
incorporação de outra, ou dela por outra ou transformação, se não houver o
consentimênto de todos os sócios, o dissidente da decisão majoritária poderá retirar-se
da sociedade, nos 30 (trlnta) dias subseqüentes à deliberação, aplicando-se, nesse
caso, o disposto no art. 1.031 da Lei n.o 10.40612002.
CLÁUSULA VIGESIMA PRIMEIRA: Poderão ser designados administradores nâo

sócios, obedecendo ao disposto no art. 1.061 da Lei 10.406/2002, ou seja, a designaÇão
deles dependerá de aprovação da unanimidade dos sócios, énquanto o capital não

estiver integralizado, e de dois terços, no minimo, apos a integralizaÇão; A investidura
de administrador designado em ato separado deverá obedecer às formalidades da

legislação vigente.
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cúusuu vtcÉstma SEGUNDA: Em caso de transÍormaçào, se não
consenümênto de todos os sócios, o dissidente poderá retirar-se da socied
caso, o disposto no art. 1 .031 da Lei 10.406/2002.
óúüsuú vtGÉslMA TERCEIRA: Fica eleito o foro de Pitanga/irr , para o
o cumprimento dôs direitos e obrigaçÕes resultantes deste contrato.

Pitanga, 05 de outubro de 2004

PEDRO RENATO DOS ANJOS

,l--+//
LAU TUPICZ

DO

TUPICZ
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1) NILSON SCHAVAREN TUPICZ, brasileiro, solteiro, maior, na
0211211971, empresário, RG 5.868.228-4 SSP/Pr., CPF 810.2
residente e domiciliado na Rua: Matilde Martins Orane, 480, Pitang
85.200-000, Pitanga/Pr. ;

2) NICOLAU TUPICZ, brasileiro, ca§ado em regime de comunhão un
bens, sapateiro, RG 819.030 SSP/Pr., CPF 158.741.419-87, reside
domiciliado na Rua: Matilde üartins Orane, 480, Pitanguinha, CEP 85.200-000,
Pitanga/Pr., únicos sócios da NILSON SCHAVAREN 'lUPlCZ & ClA. LTDÂ.,
com sede e domicilio na Rua: Pioneiro Rovedo Ziegmann, 1.109, Parque Sáo
Basílio, CEP 85200-000, Pitanga-Pr. CEP 85.200-000, Pitanga/Pr., CNPJ
05.439.920/0001-24, registrada na Junta Comercial do Paraná, com NIFIE
11204937411 em 1711212002 e alteração contratual 20043663257 em
í8r1012004, RESOLVEM, efetuar a alteração contratual mediante as cláusulas à
seguir:

CúUSULA PRIMEIRA: Em Íazão da extinção da filial 1, regislrada na Junta
Comercial do Paraná com NIRE 4í900869775 e CNPJ 05.439.92010002-05, fica
excluida a cláusula sexta da primeira alteração contratual, gue era: "A filia! 0í, tem
objeto social de coNFECÇÃo oe PLACAS, TARJETAS E LACRES DE
VEICULOS, com sede e domicílio na Av. Tibúrcio Francisco de Oliveira, 66, centro,
CEP 86.M0-000, Faxinal/Pr., com capital social no valor de R$ 5.000,00 (CINCO
mL REA|S)".

Pitanga, 05 de novembro de 2004

NI cz

*."s§s*s'H

g

JUNTA COMERCIAL DO PARÁNA
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CúUSULA SEGUNDA: Permanecem inaheradas as demais cláusulas vigentes que
náo colidirem com as disposiçÕes do presenie instrumento.
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{1) NILSON SCHAVAREN TUPICZ, brasileiro, solteiro, maio na

em 0211211971, empresário, RG 5.868.228-4 SSP

81O.224.259'00, residente e domiciliado na Rua: Matilci

Orane, 480, Pitanguinha, CEP 85.200-000, Pitanga/Pr.;
'llS

2) NIGOLAU TUPICZ, brasileiro, casado êm regime de comunhão

universal de bens, sapateiro, RG 819.030 SSP/Pr., CPF

158.741 .419-87, residente e domiciliado na Rua: Matilde Martins

Orane, 480, Pitanguinha, CEP 85.200-000, Pitanga/Pr., únicos

sócios da NlLsoN SQHAVAREN TUPICZ & ClA. LTDA. - ME, com

sede e domicilio na Rua: Pioneiro Rovedo Ziegmann, 1 .109, Parque

São Basílio, CEP 85200-000, Pitanga-Pr-'CEP 85.200-000,

Pitanga/Pr., CNPJ 05.439.920/0001-24, registrada na Junta

Comercial do Paraná,' com NIRE 41204937411 em 1711212002 e

alteraçôes contratuais 20043663257 em 18/10/2004, 20044262337

em 151,12t20O4, RESOLVEM, efetuar a alteração contratual mediante

as cláusulas à segu ir:

cLÁUsuLA PRIMEIRA: lngressa na sociedade ILDA ScHAVAREN

TUPICZ, brasileira, casada em regime de comunhão universal de bens,

do lar, RG 8.987.444-0 SSP/Pr. e CPF 024.315.869-60' residente e

domiciliado na Rua: Matilde Martins Orane, 480, Pitanguinha, CEP

85.200-000, Pitanga/Pr.
CLÁUSULA SEGUNDA: Retira-se neste ato da sociedade: NICOLAU

TUPICZ.
CLÁUSULA TERCEIRA: A sócia ingressante, ILDA SCHAVAREN

TUPICZ, adquire por venda e transÍerência: a) do sócio NILSON

SCHAVAREN TUPlcZ, 9.800 (NOVE MIL E OITOGENTAS) QUOTAS' no

valor de R$ 9.800,00 (NOVE MIL E OITOCENTOS REAIS); b) do sócio

retirante, NICOLAU TUPICZ, 100 (CEM) QUOTAS de capital no valor

R$ 1O0,OO (CEM REAIS). O sócio retirante declara haver recebido nestê

ato, o valor descrito anteriormente e recebido todos os seus direitos

perante a. sociedade, nada mais tendo a reclamar' seja a que título for,

dando plena, geral., rasa e irrevogável quitação.

cLÁUsULA QUARTA: Em decorrência da cláusula anterior, f ica

alterada a cláusula quarta da primeira alteraçáo contratual, que passa a

ser: "O capital social é de R$ 10'000,00 (DEZ MIL REAIS), dividido
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NILSON SCHAVAREN TUPICZ & CIA' LTDA. - TIIE

4a ALTERAçAO CONTRATUAL
CNPJ 05.439.92OIOOO1-24 I

conttnuação da cláusutà sexta. as demonstrações financeiras. A co
reunião de sócios será mediante anúncio, contra rêcibo, com a
horâ, dla e local, obsêrvada a antecedência de oito dias, da data d
reunião. ,

CLÁUSULA SÉTIMA: Permanecem inalteradas as dêmais cláusulas vi
colidirem com as disposições do presente instrumênto.

Pêrmânêcem inalteradas as demai; cláusulas vigentes
com as disposiçóes do presente instrumento.

i

nvocacáo pa ra
ordem do d ia,
a rea I zêção,d a

9entes que nao

que nãô coliditem

Pitanga, 06 cle agosto de 2007.

ilJ" ?/"É"1ILDÂ SCHAVAREN TU PIC

t"or-...a d* -í.cJ"^e i€à!"..rgc(
LOREí{NE DE FATIl,l^ l(OSEMBA

Íut'

i,S *.*:tit;:i:;,i**:r ffi-
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NILSON SCHAVAREN TUPICZ & CIA. LTDA. . ME
5a ALTERAçÃo conrnlrult
cN PJ O5.439.92O I OOOL-24

lz r' .. ,.
LOREN

*.t -ck J cí.t---c- /(k+,'-,' i(
NE DE FAÍIMA XOSEiIBA

T

oo

o\À RÊ.

l) NILSON SCIIAVAREN TUPICZ, brasileiro, solteiro, maior, n
02/!2/L977, empresário, RG 5.868,228-4 SSP/Pr., CPF 810.22
residente e domiciliado na Ruâ: loão Gonçalves Padilha, 691, ce
85.200-000, Pitanga/Pr. ;

2) LORENNE DE FÁTIMA KOSEMBA, brasiteira, sotteira, maior, naài
O410311981, em presá rla, RG 7.777.418-9 SSP/Pr. e CPF 031.572.369.
residente ê domiciliada na Rr.ra: João Gonçalves Padilha, 691, -centro, CEP
85.200-000, Pltanga/Pr,. únicos sócios da Í{ILSON SCHAVARÉÍil TUPICZ &
CIA. Lf DA. - llE, com sede e domicílio nà Rua: Pioneiro Rovedo Ziegmann,
1.109, Parque São gasilio, CEP 85200-000, Pitangâ/Pr. CEP 85.200-000,
Pi,tanga/Pr.. Cl{Pl 05.439.92O I OOOI-24, regÍstrada na Junta Comercial do
Paraná, com I{IRE 4t2O49374L1 em 17 ll2l2OO2 e 'alteraçõeS
20043663257 em LAlLOl2OO4, 2í,044262337 em LSll2lzOO4,
2OO54104629 em 16/11/2OO5, 2OO73169254 eíí 04l09l2007, R.ESOLVEÍrl
efetuar à altêração contratual, mediante as seguintes cláusulas:

CLÁUSULA iRII,IEIRA: Fica alteradâ a cláusula quinta da quãrtâ âlterâção
contratual, que passA a s,er: O objeto social é CONFECçÃO DE PLACAS,
TARJETAS E LACRES DE VEICULOS, COLETA E TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE
ENTULHOS E REFUGOS DE OBRAS E DEirOLrçõES, SERVTçOS DE LrripEZA DE
FOSSAS. ' í.

ctÁusuLl SteUlol: Pêrmanecem inalteradas as demais cláusulas vlgentes que
não colidirem com as disposições do presente instrumênto.

E por assim estarem justos e contratados, lavram, datam e assinam o
presênte instrumento. em 03 (três) vias de igual teor e forma, obrigando-se
fielmêntê por si e seus hêrdeiros a cumpri-lo em todos os seus termos.

Pitanga, 19 de Outubro de 2009.
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NILSON SCT{AVAREN TUPICZ & CIA LÍDA I'IE

6a ALTERAçÃo coxrnerull
cN P' O5.439.920lOOO 1-24
NrRE 41204937411

Do ürÂt{á
-/.aT-t§3ài

í) NILSON SCHAVAREN ÍU PICZ, brasileiro, solteiro, maior, ná ido

O2ll2lL97L, emPresário, RG 5 868.228-4 SSP/Pr', CPF 810.2? {.zs9-00,
, CEPresidente e domiciliado na Rua loão Gonçâlves Pãdllha,69l, cen ro

85.200-000, Pitanga/Pr. ;

2l LORENNG DE FÁTtHA TOSEÍTIBA, bTASiIEiTA , solteira, maior, n asci em

04/ O3/1981, empresária, RG 7.771 418-9 SS P lPÍ. e CPF 031.572.369:62,
resldente e domiciliada na Rua: João Gonçalves Padilha,691, centro, CEP

85.200-OOo, Pitanga/Pr', ú n icos sócios da NTLSO SCHAVAREN TUPICZ e
CtA L?DA ilE, com sêde e do mlcílio na Rua; PioneiÍo Rovedo Ziegmann,

1.109, Parque 5ão Basílio, CEP

Pitanga/Pr., CNP, 05.439.920lO
Paraná, com NIRE 4120493
20043663257 em laltOl2í)
2oo54104629 em 16l Ltl2íJ
20096649273 em 27 l lO l2OO9 '
med ia nte as sequintes clá.usulas:

85200-oOo, Pitanga/Pr. CEP 85 ' 200-000,
OO1-24, registrada na Junta comercial do

74Ll em 17 tt2l2OO2 e alterâções
o'4, 20044262337 em l3 | L2l2OO4,
o5, 200?3469254 em 04l í,9l2Oo7,
RE SOLVEITI efetuar a alteração contratual,

ct Áusula PRTHETRA: Fica alterada â

contratual, que passa a . ser: O objeto
ÍaRrEÍAs E LAcREs or v:Ículos.

cláusula
social

primeira da q u inta
é coNFEcçÃo DE

alteração
P LÂCAS,

CLÁUSUt-l SfgUXOA, Fica excluída a cláusula décima quinta da consolidação na

f rimeira alteração Oo contiuio sociál que tinha a seguinte redação: "A sociedade
poOerá a qualqúer tempo mudar a sua iede e domicílio Para qualquer lugar dentro

áã-ãtiaã"' do Paraná, bem como poderá o seu quadro social ser alterado por

cessão de quotas, por consentimento dos demais sócios e decursos de prazo de

àiãiiã àã iieterêniia de sessenta dias, mediante notificação prévia e mediante
iite.açao contratual assinada por todos os sócios"'

ct-ÁuSula'TERcEIRA: Fica excluída a cláusula décima sétima da consolidação na
jrimeira alteração do contraio iàciat que tiÍiha.a sêguinte redação: 'A sociedade
poderá a qualquer tempo, àú.ir ou fechar filial ou outra dependência' mediante

âlteração contratual assinada por todos os sócios"'

CLÁUSULA QUARTA: Permanecem inalteradas as demais cláusulas vigentes que

não colidirem com as disposições do presente instrumento'

E por assim estarem Justos e contratados, lavram' datam e assinam o

presentê instrumento, em Oi (três) vias de igual teor e forma' obrigando-se

iielmente por si e seus herdêiros a cumpri-lo em todos os seus term0s

Pitanqa, 23 de Abril de 2010.

be-ú'- \r -CÀ Jcü'-'q íeut-'-,Sc.
LOREÍ{NE DE FÂÍTüA KOSE}IBANIL

I {E['êfro*Eá3$t-o3='éffi,,o,[ êãn-iincó ó aÉGtsÍRo Ertl 04/05/2010
J soB Nút'.tERo 2ara5239623[ É,"úd.' 10/523962-3. OE 28/04/2010
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TRIBUNAL DE CONÍAS DA UNIAO

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica

Consulta realizada emt 2710312024 10:17 34

Informa ões da Pessoa Jurídica:

Resultados da Consulta Elctrônica:
Orgão Gestor: TCU
Cadastro: Licitantes Inidôneos
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, cliqueA UI

Orgão Gestor: CNJ
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa
e lnelegibiliriade
Rcsultado da corrsulta: Nada Consta

Para acessar a certidão ori inal no rtal do ó ao estor, cli ueA ut.

rgâo Gestor: Portal da Transparêncit
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas

lResultado da consulta: Nada Codsta

TO ?

Para acessar a ceÍidâo ori inal no rtal do órgào gestor, clique A UI

rgào Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas
Resultado da cohsulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgào gestor, cliqueA UI

Razão Social: NILSON SCHAVAREN TUPICZ & CIA. LTDA
CNPJ: 05.439.920/0001-24

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade péla veracidade do
resultado da consulta é do Orgào gestor de cada cadastro consültado. A informação relativa à razâo social
da Pessoa Jurídica ó extraída do Cadastro Nacional da Pcssoa JurÍdica. mantido pela Receita Federal do
Brasil.

Obs: A coirsulta consolidada dc pcssoa jurídica visa atcndcr aos principios de simplificaçào e racionalização
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: I,ci n' 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei n' 13.460, de 26

dc junho dc 2017, Lei n' 13.726, de 8 de outubro dc 2018, Dccrcto n" 8.638 dc 15, de janeiro de 2016.



GONTROLADORIA-GERAL DA UNÉO

Certidão negativa correcional'' Agentes Públicos (ePAD e CGU-PAD)

Consultado: NILSON SCHAVAREN TUPICZ

CI']FlCNPJ : 810.224.259-00

Certifica-se que, em consulta aos sistemas ePAD e CGU-PAD, NÃO CONSTAM registros de

penalidades vigentcs rclaiivas ao CPF consultado.

Destuct-se r1ue, nos ternos du lcgislação tigene, os sÀrcta«r eP,.lD e CGI'-PAD consolidam inforuações prestadas pelas

unidsdes do Poder Executivo lederal supen'isionatlas pda Controladoria-Gerql da Linido, e não substítuem as inlornações
(on srqntes d os lrsse n I u m en I os J u n L i orr u is,

O e o consolidam informações sobre os

pn cedintentos disciplinares no ôubito dos órgãos, entidsdes, euprests ptiblicas e sociedades de economia mista do Poder

Execulivo Federal.

Certidão emitida às 10l-29:24 do dia2710312024, com validade até o dia 2610412024

Link para consulta da verificação da cenidão. https://cerlidocs.cgu.gov.br/

Código de conrole da certidâo: 5KgHkhDfuzEmFvze.*Spf

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

t/t
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CONTROLADORIA.GERAL DA UNIAO

Certidão negativa correcional (ePAD, CGU-PJ, CEIS, CNEP e CEPIM)

CPF/CNPJ: 8 I 0.224.259-00

Certifica-se que, eú consulta aos sistemas ePAD e CGU-PJ e aos cadastros CEIS, CNEP e CEPIM

mantidos pela Corregedoria-Geral da União, NÃO CONSTAM registros de

penalidade§ \'igentes relativas ao CNPJiCPF consultado.

Destsco-se que, nos termos da legislsção vigente, os reJ'eridos csdqstros consolidam informações preslsdas Pelos entes

pírhlicos, de todos os Poderes e esÍerss de governo.

Os Sisteüas eP.lD e CGL:-PJ ttursolidon os dolos sobre o undqne ro.lot processos atl inistrarivos de responsobilização

de entes priva os tto Poder Executirtt l-e eral.

O Cadaslro Na(,ionsl de E,npresas Punidas (C.\Eh sprcsenla q relaçõo ele empresas q4e sofreram qualquer das punições

previstas na Lei n" 12.E46/2013 (Lei Anticorrupçõo).

O Csdqstro de Entido(lcs Privadas se Í-ins Lutrutivos Inutedi.lrs (CEPlillt upresenta t rel«çãô de entidddes privada§ sem

lins lucrativos que estào impedidas de celebrar no|\ts conrênios, cnntratos de repasse ou lermos de parcerio com a

.4d,tti,tistração Priblica F'ederul, em função de irteguluidades uão resolvi ts en tonuênios, contrslos de rePqs§e ou terríos

de parceria firuados anleriorntertte.

Certidão emitida às 10Í924 do dia27t0312024 , com validade até o dia 2610412024,

Link para consulta da verificação da certidào https://cenidoes. cgu.gp.v.br/

Código de controle da certidão: 9tGFXÍDSNcBllcXYYk5J

Qualquer rasura ou emenda int'alidará este doctolrcttÍo.

It
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Consultado: NILSON SCHAVAREN T IPICZ

O Cadastro Nscional de Duprcsas Initlôneos e Susoensas (CElSt «presentu o relução de enptesar e pessoas fsicas que

sofrerau sanções que implicaram o restrição de parÍicipor de licitsções ox de celebrsr conlratos com a Ádministração

Pitblic.t.



Imprôbtdade Admintstrattva e Inelegtbilidade

CeÉidão Negativa

Certifico que nesta data (2710312024 às 10:30) NÃO CONSTA no Cadastro

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de lmprobidade Administrativa e

lnelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa

quanto ao CPF no 810.224.259-00.

A condeíaçáo por atos de improbidade administrativa não lmplica automático e necessário reconhecimento da

inelegibiliàade do condenado.

Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em r,, :i,.!,'.,r'rr,rs t§g.]qq!!

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle

6604.1F87.O14F.4247 no seguinte endereço: irltl ,.,.Í,.,"!,!l i_iri:,r , l,. tjrd,rde odnriautenticar cerlidao.pho

GeÍado eíí: 2710312024 âs 10:30:47 coNSELHO NACTONAL DE JUSÍrçA Página 111
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÂO

CERTIDÃO NEGATIVA

DE

LICITANTES INIDONEOS

(Válida somente com a apresentação do CPF)

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente
acima identilicado(a) NÃo coNSTA tla reúção de responsáveis iniáôneos para
parricipar de licitaçâo na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos
termos do art. 46 da Lei n" 8,443/92 (Lei Orgânica do TCU).

Não constam da relação consultada para emissâo desta certidão os responsáveis ainda não
notificados do teor dos acórdãos condenatórios. aquelcs cujas condenações tenham tido seu
prazo de vigência expirado. bem como aqueles cujas apre'ciações estejam suspensas em razão
de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de dec isão judicial.

Nome completo: NILSON SCHAVAREN TUPICZ

CPF/CN PJ: 810.224.2s9-00

Certidão emitida às 10:32 14 do dia2710312024. com validade de rrinta dias a conüar da
emissão.

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio
hnos://contas.tcu.sov.br/ords/f?n: INABILITADO:5

Código de controle da ceftidão: WWTUZ70324l 03214

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidar./t este docLtntcnto


